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II - SÃO PAULO A NADO  
 

 
 
 
 

 

DATA 
 

LOCAL 
 

INSCRIÇÕES 
 

 
 

 

10 MAI 
(dom) 

 

                      

Represa Billings 
Centro de Esportes Aquáticos Danilo Cavinato 

Rua dos Açores, 53 – Estoril – SBC 
 

 

 

até 30-04-2026 
ou até completar      
  1000 inscritos 

 
 

 

 

INSCRIÇÕES 

   

            COM KIT ATLETA      
                     até 19-04 

 

      SEM KITA ATLETA 
              até 30-04  

                     

                      R$ 165,00 
              com direito a camiseta,     
   squeeze e medalha de participação 
 

 

                 
              R$ 95,00 
           SEM KIT ATLETA 

 

 

 

       MARCAÇÃO E      
   RETIRADA DE KITS 

 

CONGRESSO 
TÉCNICO 

  
         

           LARGADAS 
 

 
 

           7h as 7H50 

 
 

      10 de maio 7H50  

 

500 m – 8h 
1.000 m – 8h30 
3.000 m – 9h30     
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REGULAMENTO ESPECÍFICO 
 
DAS FINALIDADES 
 
Artigo 1º A Federação Aquática Paulista (FAP), em parceria com a Prefeitura Municipal de São 
Bernardo do Campo e a Associação Aquática, realizará o presente evento com a finalidade de 
promover, desenvolver e difundir a modalidade de Águas Abertas em todo o Estado de São Paulo. 
 
Artigo 2º O II - SÃO PAULO A NADO, seguirá de acordo com o presente regulamento, tendo 
como base as regras e normas da World Aquatics. 
 
 
DA ORGANIZAÇÃO 
 
Artigo 3º A realização das provas acontecerá somente sob a liberação das autoridades locais e a 
determinação do Árbitro Chefe, mediante a constatação de condições climáticas favoráveis e na 
presença da equipe de assistência médica. 
 
 
DO LOCAL E DAS PROVAS 
  
Artigo 4º O I - SÃO PAULO A NADO será realizado na Represa Billings, nas dependências do 
Centro de Esportes Aquáticos Danilo Cavinato - Rua dos Açores, 53 – Estoril – SBC, sendo 
disputada 3 provas individuais: 500 m, 1000 m, 3000 m. 
 
Artigo 5º No ato da inscrição, o nadador deverá optar pela participação em uma das distancias / 
provas que correspondem à sua categoria. 
 
Artigo 6º A forma de disputa das provas permitirá que a distância seja cumprida na forma de 
circuito, utilizando boias de referência que deverão ser contornadas para o cumprimento da 
distância total da prova. O mapa da prova será divulgado no congresso técnico. 
 
Artigo 7º Somente será permitido embarcações de árbitros ou de autoridades no perímetro da 
prova. Outros barcos somente serão permitidos mediante prévia autorização e orientação do 
Árbitro Chefe. 
 
Artigo 8º Não é permitido qualquer tipo de acompanhante de apoio, embarcado ou não. 
 
§ único   Não é permitido o uso de trajes fora das especificações da WA. 
 
Artigo 9º Os nadadores podem fazer uso da boia de segurança. A organização fornecerá 30 
boias para os interessados, devendo ser devolvida após o término da prova. 
 
 
DAS CATEGORIAS 
 
Artigo 10º Os atletas serão classificados e premiados por categoria e sexo, conforme segue: 
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DA PARTICIPAÇÃO 
 
Artigo 11º Não será aceita inscrição realizada fora do prazo estabelecido e/ou após atingir o 
número limite de 1000 participantes. 
 
Artigo 12º Não será permitido substituições, inclusões ou alterações dos nadadores ou das 
provas após a publicação do start-list. A FAP irá sempre se basear na informação do relatório de 
inscrição para estabelecer a ordem das baterias de cada prova. 
 
Artigo 13º O Start-list Final será divulgado 3 (três) dias antes da realização do evento. 
 
Artigo 14º A FAP oferecerá uma boia de segurança (opcional) para os nadadores que eventualmente 
necessitem deste equipamento. 

 
Artigo 15º O participante de posse da boia individual de segurança, deverá devolvê-la junto à 
organização do evento, tão logo termine a sua prova. Caso não o faça, deverá arcar com o custo 
de R$ 250,00. 

 
 
DAS INSCRIÇÕES 
 
Artigo 16º As inscrições devem ser realizadas pelo site da FAP ou pela plataforma 
www.ticketsports.com.br , de acordo com as instruções fornecidas em cada plataforma. 
 
Artigo 17º  A taxa de inscrição – R$ 95,00 (sem o KIT ATLETA), e pode ser feita até 30-04. 
 
Artigo 18º O participante que optar pela inscrição com KIT ATLETA (contendo uma camiseta 
alusiva, sacochila e medalha do evento) deverá pagar a taxa de R$ 165,00, podendo fazê-lo 
até a data de 19-04. 

CATEGORIAS IDADE 
ANO DE 

NASCIMENTO 

 

PROVAS 

Petiz 11 e 12 anos 2015 / 2014 500m ou 1000 m 

Infantil 13 e 14 anos 2013 / 2012 1000 m ou 3000 m 

Juvenil 15 e 16 anos 2011 / 2010 1000 m ou 3000 m 

Junior e Sênior 17 a 24 anos 2009 a 2002 1000 m ou 3000 m 

Master 1 25 a 34 anos 2001 a 1992 1000 m ou 3000 m 

Master 2 35 a 44 anos 1991 a 1982 1000 m ou 3000 m 

Master 3 45 a 54 anos 1981 a 1972 1000 m ou 3000 m 

Master 4 55 a 64 anos 1971 a 1962 1000 m ou 3000 m 

Master 5 65 anos em diante 1961 em diante 1000 m ou 3000 m 

http://www.ticketsports.com.br/
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Artigo 19º A retirada do KIT ATLETA será no dia do evento, mediante a apresentação do RG do 
participante. Em hipotese alguma o KIT será entre para outra pessoa que não seja o titular da 
inscrição. 
 
Artigo 20º Os participantes que se inscreverem pela FAP, deverão efetuar o pagamento de suas 
inscrições por meio de PIX (Chave CNPJ: 43290816000100), encaminhando o comprovante para 
financeiro@aquaticapaulista.org.br e moliveira@aquaticapaulista.org.br identificando a 
agremiação, o evento, (caso a incrição seja avulsa, deve ser informado também o nome do atleta 
e prova que vai participar). 
 
Artigo 21º  As inscrições realizadas pela plataforma www.ticketsports.com.br terão acréscimo 
da taxa de conveniência, conforme informações no site / aplicativo da mesma. 
 
Artigo 22º O valor de inscrição não será devolvido em caso de cancelamento, adiamento, 
desistência ou não comparecimento, como também não poderá ser transferido para outro evento, 
prova ou outro nadador. Caso o evento não seja realizado por motivo de força maior, os 
participantes com direito ao KIT ATLETA deverão retirá-lo junto à organização. 
 
Artigo 23º A FAP reserva-se o direito ao parecer final do aceite ou não das inscrições recebidas 
 
 
DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E DIREITO DE IMAGEM 
 
Artigo 24º No ato da inscrição para o evento, o participante e/ou seu responsável toma ciência deste 
regulamento e declara: 
 
Estar ciente, concordando, e assumindo total responsabilidade por seus atos, isentando os organizadores, 
patrocinadores e apoiadores de qualquer responsabilidade ou ressarcimento, conforme o conteúdo deste 
documento. 
 

1) Declaro estar em plena condição física e mental para participar do evento, estando também ciente 
dos riscos inerentes à atividade física e das especificidades da modalidade; 
 

2) Como responsável legal, assumo total responsabilidade pelos meus atos durante o evento, bem 
como, por quaisquer danos, sejam eles moral ou material, causados por mim a terceiros, 
isentando a instituição organizadora do evento; 
 

3) Autorizo, de forma espontânea, gratuita, irrevogável e irretratável a captação e fixação de imagens 
e gravações de áudio e vídeo durante o evento. A instituição organizadora, patrocinadores e 
parceiros estão autorizados a usar estes dados para finalidade legítima de incentivo ao esporte, a 
qualquer tempo, em número ilimitado de vezes e em qualquer meio de comunicação; 
 

4) Declaro estar ciente que os pertences do atleta são de sua exclusiva responsabilidade; 
 

5) O participante deve seguir rigorosamente as recomendações da organização durante a realização 
do evento. 

 

 

mailto:financeiro@aquaticapaulista.org.br
mailto:moliveira@aquaticapaulista.org.br
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DA CLASSIFICAÇÃO 
  
Artigo 25º O critério para apurar a classificação final das provas / baterias será pelo toque na 
placa de chegada, devidamente aferido pela arbitragem. Este procedimento será reforçado 
durante o breafing que antecede o início de cada prova pelo Árbitro Chefe. 
 
Artigo 26º Caso a prova seja interrompida (por motivo de segurança), os atletas serão 
classificados conforme a posição que se encontravam no momento da interrupção.  
 
Artigo 27º A classificação final será efetuada separadamente por categoria e sexo. 
  
 
DA PREMIAÇÃO 
 
Artigo 28º A FAP premiará com medalhas os três primeiros colocados das provas individuais em 
cada distância, categoria e sexo.  
 
Artigo 29º A FAP premiará com um troféu as 5 (cinco) entidades / assessorias / clubes que 
inscreverem o maior número de participantes. 
 
§ único Em caso de empate, será observada a data / horário final da inscrição, sendo que a 
equipe que se inscrever primeiro, prevalecerá sobre as demais (empatadas). 
 
 
DAS SANSÕES 
 
Artigo 30º Será passível de desclassificação, penalização ou suspensão: 
 
§ 1º O nadador que não estiver com a devida identificação nos braços, escápulas, peitoral e dorso 

das mãos; 
 
§ 2º O nadador, treinador ou representante que cometer ato de indisciplina, desacato ou ofensa 

ao corpo de arbitragem, equipe médica, equipe de segurança ou outro membro de qualquer 
entidade participante (antes, durante ou depois da prova); 

 
§ 3º O nadador que não cumprir o trajeto pré-determinado; 
 
§ 4º O nadador que participar fora de sua respectiva categoria / prova inscrita; 
 
§ 5º O nadador / entidade que fizer uso de acompanhante durante a prova. 
 
§ 6º O nadador que fizer uso de traje não permitido pela WA (World Aquatics). 
 
§ 7º O uso de relógio / GPS não desqualifica o nadador. 

 
 
DOS TRAJES PERMITIDOS 
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DA DIREÇÃO 
 
Artigo 31º Os membros do quadro de arbitragem serão indicados pela FAP. 
 
Artigo 32º O Árbitro Chefe atuará em todas as questões técnicas e disciplinares das provas, 
fazendo cumprir as normas vigentes da modalidade e distribuindo funções aos demais árbitros, 
apurando questões formuladas e apresentadas por estes.  
 
Artigo 33º Sob consulta aos órgãos de segurança presentes, o Arbitro Chefe, juntamente com o 
Diretor de Prova poderá determinar a alteração da metragem e/ou do percurso da prova, e até 
mesmo o adiamento ou cancelamento da mesma. Poderá, se assim julgar necessário, constituir 
um Conselho Técnico ou Disciplinar a fim de deliberar sobre os casos omissos. 
 
 

DOS RECURSOS  
 

Artigo 34º Os recursos poderão ser impetrados desde que obedecidos os critérios legais 
determinados pela WA (prazo legal: 30 min após a divulgação da intercorrência – regra GR 9.2.2), 
redigidos em impresso timbrado da entidade. O recurso será aceito mediante o pagamento de 
uma taxa de R$ 300,00 sendo que este valor poderá ser devolvido caso o protesto seja deferido. 
 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Artigo 35º A FAP sempre que julgar necessário poderá alterar o presente regulamento após 
consulta a sua Diretoria. 
 
Artigo 36º Revogam-se as disposições em contrário. 
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MAPA DOS PERCURSOS 

 

 


